
 

 

Programa de Pós-graduação Stricto Sensu em Direito da Regulação 
Plano de Ensino 

 
 Disciplina: Controle da Administração Pública 

 
 Curso: Doutorado 
 
 Tipo Disciplina: Eletiva específica  
 
 Carga Horária:  45h (3 créditos)   
 

 
 Ementa: 

 

Evolução histórica do controle da administração. O Controle judicial num cenário de incertezas: soluções 
normativas e soluções institucionais. Estudos empíricos sobre controle da administração pública e seus 
problemas metodológicos. O controle pela via da responsabilização. O direito ao erro. A improbidade 
administrativa. Política anticorrupção. Controle interno. Controle pelo Poder Legislativo. Controle pela via 
arbitral. Controle pelo processo. 
 

 Objetivos: 
 

Apresentar diferentes temas de pesquisa sobre controle da administração pública e orientar e debater com 
os alunos sobre os seus próprios projetos de pesquisa na área. Caso o número de alunos seja alto, as 
pesquisas poderão ser realizadas em dupla. 

 

 Temas e Bibliografia: 
 

 

Apresentação do curso, separação de seminários e debates sobre a evolução histórica do controle 
judicial 
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LEAL, Victor Nunes, "O exame pelo judiciário da 'legalidade' dos atos administrativos", Revista de Direito 
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O CONTROLE JUDICIAL NUM CENÁRIO DE INCERTEZAS: Soluções normativas e soluções institucionais 
 
Bibliografia obrigatória: 
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A REALIDADE DO CONTROLE JUDICIAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Estudos empíricos e problemas 
metodológicos 
 
Bibliografia obrigatória: 
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Bibliografia complementar: 
 

MARANHÃO, Juliano; AZEVEDO, Paulo Furquim; FERRAZ JR., Tercio Sampaio. Direito regulatório e 
concorrencial no poder judiciário. São Paulo, Singular, 2014. 
 

JORDÃO, Eduardo; CABRAL Jr., Renato Toledo. “O STF e o controle das leis sobre o regime jurídico das 
agências reguladoras federais”. RINC, n. 7, v. 2, 2020. Acesso em: https://revistas.ufpr.br/ 
rinc/article/view/68568.  
 

JORDÃO, Eduardo; REIS, Vinicius Cardoso; CABRAL Jr., Renato Toledo.  “O controle das agências 
reguladoras federais no STF como instância recursal: um estudo empírico”. Revista de Direito 
Econômico e Socioambiental, v. 11, n. 1, 2020. Acesso em: https://periodicos.pucpr.br/index.php/ 
direitoeconomico/article/view/27258.  

 
 

O CONTROLE PELA VIA DA RESPONSABILIZAÇÃO: Direito ao erro, Improbidade Administrativa e 
Política Anticorrupção 
 
Bibliografia obrigatória: 
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LIMITES DA JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO: Corte de Contas ou Tribunal 
Administrativo? 
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NOVAS FRONTEIRAS DO CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO: Controle interno, pelo legislativo, por 
arbitragem e pelo processo 
 
Bibliografia obrigatória: 
 

MCCUBBINS, Matthew; NOLL, Roger; WEINGAST, Barry. Administrative procedures as instruments of 
political control. Journal of Law, Economics and Organization, vol. 3, n. 2, 1987, pp. 253-271. (18 pp). 
 

ROSE-ACKERMAN, Susan; PALIFKA, Bonnie. Corruption and government: causes, consequences, and 
reform, 2ª ed. Cambridge: Cambridge University Press, 2016, pp. 3-36. (33 pp). 
 

JORDÃO, Eduardo; RIBEIRO, Leandro Molhano; SALINAS, Natasha Schimitt Caccia; SAMPAIO, Patrícia 
Regina Pinheiro. A produção legislativa do Congresso Nacional sobre agências reguladoras. Revista de 
Informação Legislativa: RIL, Brasília, DF, v. 56, n. 222, p. 75-107, abr./jun. 2019, pp. 79-99. (20 pp). 
Acesso em: https://www12.senado.leg.br/ril/edicoes/ 56/222/ril_v56_n222_p75.  
 

JORDÃO, Eduardo Ferreira. Revolução secreta também no controle público?. Jota, 07 jan. 2020 (2 pp). 
Acesso em: https://www.jota.info/ opiniao-e-analise/colunas/publicistas/revolucao-secreta-tambem-
no-controle-publico-07012020.  
 
Bibliografia complementar: 
 

COUTO E SILVA, Almiro do. O princípio da segurança jurídica (proteção à confiança) no direito público 
brasileiro e o direito da administração pública de anular seus próprios atos administrativos: o prazo 
decadencial do art. 54 da Lei do Processo Administrativo da União (Lei 9.784/99), Revista de Direito 
Administrativo, Rio de Janeiro, Renovar, n. 237, p. 271-315, 2004. Acesso em: 
http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rda/article/ view/44376.  
 

AUBY, Jean-Bernard; BREEN, Emmanuel; PERROUD, Thomas (ed.), Corruption and conflicts of interest: 
a Comparative Law approach, Edward Elgar, 2014.  
 

FISMAN, Raymond; MIGUEL, Edward. Corruption, Norms, and Legal Enforcement: Evidence from 
Diplomatic Parking Tickets. Journal of Political Economy, v. 115, n. 6, pp. 1020-1048, dez./2007.  
 

http://sbdp.org.br/wp/wp-content/uploads/2020/11/20.11.20-Leg%C3%ADtima-defesa-administrativa-da-legalidade.pdf
http://sbdp.org.br/wp/wp-content/uploads/2020/11/20.11.20-Leg%C3%ADtima-defesa-administrativa-da-legalidade.pdf
https://www12.senado.leg.br/ril/edicoes/%2056/222/ril_v56_n222_p75
https://www.jota.info/%20opiniao-e-analise/colunas/publicistas/revolucao-secreta-tambem-no-controle-publico-07012020
https://www.jota.info/%20opiniao-e-analise/colunas/publicistas/revolucao-secreta-tambem-no-controle-publico-07012020
http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rda/article/%20view/44376


 

PRADO, Mariana Mota; CARSON, Lindsey D.; CORREA, Izabela. The Brazilian Clean Company Act: Using 
Institutional Multiplicity for Effective Punishment (October 13, 2015). Osgoode Legal Studies Research 
Paper n. 48, 2015. Acesso em: https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm? abstract_id=2673799. 
 

 

 

https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?%20abstract_id=2673799

